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Casos Bizarros

Decidir morar com o parceiro 
representa um passo impor-
tante na relação. Mais do que 
uma escolha afetiva, trata-se 
de uma mudança prática que 

Do dinheiro às tarefas domésticas: o que discutir 
antes de viver a dois

envolve organização 
financeira, partilha 
de responsabilida-
des e alinhamento 
de expectativas. 
Especialistas alertam 
que o diálogo prévio 
é fundamental para 
evitar conflitos futuros 
e fortalecer a convi-
vência.
Finanças: 
transparência e 
planeamento

A gestão do dinheiro está 
entre os principais pontos de 
tensão na vida a dois. Antes 
de partilhar a mesma casa, 
é recomendável que o casal 

converse abertamente sobre 
rendimentos, despesas fixas 
e eventuais dívidas. Definir 
como serão divididos gastos 
como renda, contas de serviços 
e alimentação pode prevenir 
ressentimentos.
Alguns casais optam por dividir 
as despesas de forma igualitá-
ria; outros preferem uma divisão 
proporcional aos rendimentos 
de cada um. Independentemen-
te do modelo escolhido, o mais 
importante é que haja clareza e 
consenso.
Hábitos de consumo e priori-
dades
Para além do valor que cada 
um ganha, é essencial com-
preender a forma como cada 
parceiro lida com o dinheiro. 

Diferenças entre perfis mais 
poupadores e mais gastadores 
podem gerar fricções se não 
forem discutidas previamen-
te. Conversar sobre objetivos 
financeiros — como poupança, 
viagens ou aquisição de bens 
— ajuda a alinhar expectativas 
e a construir metas em comum.
A divisão das tarefas 
domésticas
Outro ponto sensível diz respei-
to à organização da rotina da 
casa. A distribuição das tarefas 
domésticas deve ser debatida 
antes da mudança. Limpeza, 
preparação de refeições, lava-
gem de roupa e organização 
dos espaços são responsabili-
dades que exigem equilíbrio.
A ausência de um acordo claro 

pode levar à sobrecarga de um 
dos parceiros, criando tensões 
desnecessárias. Estabelecer 
combinados ou definir respon-
sabilidades específicas contribui 
para uma convivência mais 
harmoniosa.
Rotinas e limites individuais
Viver sob o mesmo teto implica 
adaptação aos hábitos do outro. 
Horários de trabalho, necessi-
dade de momentos individuais, 
frequência de visitas e organi-
zação dos espaços são aspetos 
que podem parecer pequenos, 
mas têm impacto direto no 
quotidiano.
Reconhecer as diferenças e 
estabelecer limites saudáveis é 
essencial para preservar o bem-
-estar de ambos.

Expectativas a longo prazo
Por fim, morar junto pode signi-
ficar etapas futuras diferentes 
para cada pessoa. Conversas 
sobre planos de casamento, 
filhos e projetos de vida devem 
ser feitas com maturidade. O 
alinhamento quanto ao futuro 
contribui para uma relação mais 
sólida e consciente.
Partilhar a vida exige mais 
do que afinidade emocional. 
Comunicação aberta, transpa-
rência e responsabilidade são 
pilares que sustentam uma 
convivência equilibrada. Antes 
de dar o passo de viver a dois, 
falar sobre dinheiro, tarefas e 
expectativas pode fazer toda a 
diferença na construção de uma 
parceria estável.

Durante o acompanhamento, 
11.033 participantes desenvol-
veram demência. Ao compa-
rar os extremos de consumo 
de café com cafeína, pes-
quisadores observaram 330 
casos por 100 mil pessoas ao 
ano entre os que consumiam 
pouco, contra 141 casos entre 
os maiores consumidores.
Mesmo após considerar 
idade, tabagismo, ativida-

Tomar café 
diariamente pode 
diminuir o risco de 
demência, diz pesquisa

Abusado desde bebê em culto secreto, 
jovem se vinga e grava despedida 
chocante

de física, dieta, índice de 
massa corporal, hipertensão 
e diabetes, a associação 
permaneceu. Os participantes 
que mais bebiam café apre-
sentaram 18% menor risco 
de desenvolver demência. O 
mesmo padrão foi observado 
para o chá, enquanto o café 
descafeinado não mostrou 
associação consistente.
O menor risco ocorreu entre 
pessoas que ingeriam cer-

ca de 2 a 3 xícaras por dia, 
aproximadamente 300 mg de 
cafeína. Quantidades maio-
res não trouxeram benefício 
adicional. Especialistas expli-
cam que muitas substâncias 
possuem ponto de saturação: 
doses moderadas podem 
ajudar, mas o excesso não 
aumenta o efeito e pode até 
prejudicar o sono. A cafeína 
atua em receptores cerebrais 
ligados à inflamação e me-
tabolismo, porém café e chá 

também contêm antioxidantes 
e polifenóis.
Apesar dos resultados, o 
estudo é observacional e não 
comprova causa e efeito. 
Alterações cerebrais podem 
começar anos antes do diag-
nóstico e levar a mudanças 
de hábito, como reduzir o 
café, influenciando os dados. 
Fatores socioeconômicos e 
estilo de vida também podem 
interferir, além do fato de a 
pesquisa ter sido feita com 

profissionais de saúde dos 
Estados Unidos, o que limita a 
generalização.
Em testes cognitivos com 
mulheres acima de 70 anos, 
as maiores consumidoras 
tiveram 0,11 ponto a mais na 
pontuação, diferença peque-
na — equivalente a cerca de 
meio ano de envelhecimento 
cognitivo. Individualmente o 
efeito é modesto, mas pode 
ter relevância em escala po-
pulacional.

O consumo moderado de 
café parece seguro e asso-
ciado a menor risco, porém 
não significa prevenção do 
Alzheimer. A proteção mais 
comprovada continua sendo 
controlar pressão e diabetes, 
praticar atividade física, man-
ter estímulo intelectual, dormir 
bem e preservar a interação 
social. O estudo reforça uma 
hipótese plausível, mas não 
representa uma conclusão 
definitiva.ww

Hoje vamos falar sobre a bi-
zarra seita conhecida como 
Meninos de Deus e sobre os 
acontecimentos perturbado-
res que marcaram a vida de 
um de seus integrantes. O 
que ocorria dentro do grupo 
era descrito como horrível e 
profundamente alarmante.
Rick Rodriguez nasceu na 
Espanha e morava com a 
mãe e o padrasto. Eles eram 
David Berg e Karen Zerby. 
Quando Rick completou dois 
anos de idade, David fundou 
a seita chamada Children of 
God, que mais tarde ficaria 
conhecida internacionalmen-
te por denúncias graves.
Segundo relatos de ex-inte-

grantes, dentro da seita os 
membros eram incentivados 
a praticar abusos contra 
crianças e a adotar 
comportamentos 
sexuais sob justifi-
cativas religiosas. 
Mulheres também 
eram pressionadas 
a se relacionar com 
pessoas de fora do 
grupo para 
arrecadar dinheiro 
para o culto.
Rick era considerado por 
David como um menino “es-
pecial”, tratado como alguém 
escolhido. No entanto, de 
acordo com seus próprios 
relatos, ele foi abusado por 

diversos membros da seita, 
inclusive pelo padrasto, pela 
mãe e por uma babá.
Em 1994, David Berg 
faleceu. Mesmo assim, a 
seita continuou ativa sob a 
liderança de Karen. Espe-
rava-se que, na posição de 
liderança, ela protegesse 
o filho, mas, segundo os 

relatos de Rick, os abusos 
continuaram e eram, princi-
palmente, praticados por ela.
Rick cresceu acreditando 
que tudo aquilo era nor-
mal. Ele acreditava que 

era especial e que os atos 
cometidos contra ele faziam 
parte de algo legítimo. Já 
adulto, acabou conhecendo 
uma jovem, apaixonou-se e 
decidiu romper com a mãe 
e com a seita. Ele saiu de 
casa e tentou reconstruir a 
própria vida.
Apesarda tentativa de viver 
como um adulto comum, o 
passado continuava a as-
sombrá-lo. Sentimentos de 
revolta e sofrimento psico-
lógico persistiam. Anos de-
pois, Rick decidiu procurar a 
mãe e a ex-babá. Descobriu 

que ambas estavam moran-
do nos Estados Unidos.
Determinando-se a res-
ponsabilizá-las pelo que 
afirmava ter sofrido, ele foi 
até a residência onde elas 
viviam. No momento em que 
chegou, apenas Susan, a 
ex-babá, estava em casa. 
Rick a atacu e a golpeou 
diversas vezes, causando 
sua morte. Em seguida, 
gravou um vídeo no qual 
relatou os abusos que disse 
ter sofrido durante a infância 
e adolescência. No final da 
gravação, confessou o crime 

e tirou a própria vida diante 
das câmeras.
O caso chamou atenção 
internacional e reacendeu 
discussões sobre os abu-
sos atribuídos à seita, que, 
segundo relatos, permanece 
ativa em diversos países, 
inclusive no Brasil. A 
história de Rick tornou-se 
um dos episódios mais 
emblemáticos ligados ao 
grupo, evidenciando as 
profundas consequências 
psicológicas que ambien-
tes coercitivos e abusivos 
podem causar.
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Seus Direitos!

É considerada PCD, pessoa 
com deficiência, segundo a 
lei, aquela pessoa que tenha 
impedimentos de longo pra-
zo, de natureza física, men-
tal, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com 
diversas barreiras, impossi-
bilita sua participação plena 
e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com 
as demais pessoas.
Se a aposentadoria for por 
idade, é necessário ter 15 
anos de contribuição, além 

Aposentadoria 
do PCD
de, se mulher 55 anos, e, se 
homem, 60 anos.
Se a aposentadoria for por 
tempo de contribuição, o 
tempo irá variar de acordo 
com o grau de limitação, 
leve, moderado ou grave, 
conforme o entendimento do 
INSS.
A aposentadoria na condição 
de PCD tem duas vanta-
gens, bastante importan-
tes, não há idade mínima, 
apesar do tempo mínimo de 
contribuição, que é variável 
entre homens e mulheres. 
E, o cálculo é muito mais 
favorável do que das demais 
aposentadorias.
No caso de uma limita-
ção adquirida, o tempo de 
contribuição, anterior será 
considerado com a incidên-
cia de um fator de conversão 
para se adequar ao tempo 
de contribuição na qualidade 
de PCD.
O trabalhador não precisa 
necessariamente estar clas-
sificado como PCD em seu 

trabalho ou em outras ativi-
dades cotidianas, mas preci-
sa demonstrar por documen-
tação médica a limitação, 
bem como há quanto tempo 
é portador da limitação, que 
ainda que seja mínima, retira 
o trabalhador da igualdade 
de condições como os de-
mais trabalhadores.
Se você tem alguma limi-
tação que o acompanha 
no dia a dia, é bastante 
possível que você possa se 
enquadrar na aposentadoria 
do PCD, que é realmente 
vantajosa.
Consultar advogado espe-
cializado na área, é a melhor 
forma de compreender, 
quais os direitos e como 
tê-los reconhecidos




